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TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJECTO DE ACESSIBILIDADES 
Proposta de Requalificação Urbana da Avenida 8 de julho 
 
Maria das Neves Valadares Fernandes, morador na Rua Visconde Sousa Rego, contribuinte 
n.º 198611722, inscrito na Ordem dos Arquitetos sob o n.º 8284 N, declara, para efeitos do 
disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, e no 
Decreto-Lei nº 163/2006, de 8 de agosto, ambos na sua redação atual, que o plano de 
acessibilidades, de que é autor, a que se refere à Proposta de Requalificação Urbana da 
Avenida 8 de julho da freguesia de Vila Praia de Âncora, localizada, no sentido Norte-Sul 
entre a Rua Cónego Bernardo Vaz e a Rua Miguel Bombarda , isenta de controlo prévio nos 
termos da b) do nº 1 do artº 7º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
redação atual foi apresentado pelo Município de caminha, com morada no Largo Calouste 
Gulbenkian, em Caminha, observa as normas legais e regulamentares aplicáveis. 
 
 
 
 
 
Caminha, 06 de janeiro 
 A (Técnica Superior, arquiteta), 
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